
              
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

Estado de São Paulo
      

LEI Nº 1.117/2013 - DE 10 DE JUNHO DE 2013.
“Dispõe sobre a instituição da Semana Municipal
da  Agricultura  Familiar  em  Ribeirão  Grande,
Estado de São Paulo.”
(AUTORIA DA VEREADORA ROSENILDA APARECIDA DA 
SILVA)

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, no uso

de suas atribuições legais;

      FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada

a seguinte Lei:

                           Art. 1º. Fica instituída a Semana Municipal da Agricultura

Familiar  a  ser  comemorada  anualmente  na  última  semana de  julho,  quando

então é comemorado o “Dia do Agricultor”.

                          Art. 2º.  A Semana Municipal de Agricultura Familiar tem por

objetivos:

 Fortalecer, apoiar  e  incentivar  o  desenvolvimento  da agricultura familiar  e

suas  formas  associativas  e  cooperativas  de  produção,  gestão  e

comercialização.

  Incentivar a criação de política pública para o fortalecimento da agricultura

familiar.

 Viabilizar, profissionalizar e ofertar alternativas para o agricultor familiar.

 Criar espaços para os agricultores discutirem questões locais relacionadas

com a agricultura familiar e seu desenvolvimento, bem como, criar espaços

para os agricultores expor seus produtos.
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                        Art. 3º. A Semana Municipal da Agricultura Familiar deverá ser

realizada pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, em parceria com as

organizações existentes no município inerentes a agricultura familiar e com

outros órgãos interessados.

                       Art. 4º. As comemorações alusivas a Semana da Agricultura

Familiar  de  que  trata  esta  Lei,  passam a integrar  o  calendário  oficial  de

eventos realizados pelo Município de Ribeirão Grande.

                       Art. 5º. As despesas com a execução da presente Lei,

correrão por conta de verba própria consignada no orçamento.

                      Art. 6º. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.    

          Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2013.

JOAQUIM BRISOLA FERREIRA
Prefeito Municipal
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